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Emenda no 004 ao Proieto de Lei no 00í 8/2026

(De autoria do vereador JoÃo PEDRo DIAS DA SILVA)

"Acrescenta diretriz ao Programa 1001 -
GesÍáo Administrativa no Projeto de Lei no
(W8/2026 que "Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para elaboração e ex*ução
da lei orçamentárta para o ano de 2027, e
dá outras providências".

Art. ío Fica estabelecida como diretriz do Programa 1001 - Gestão Administrativa o

aperfeiçoamento dos canais de atendimento digital do Município, garantindo a

responsividade e o retorno efetivo às solicitaçÕes dos cidadãos no prazo máximo de

72 horas.

Art. 20 Permanecem inalterados os demais artigos do projeto de lei original
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

A presente emenda visa fortalecer os mecanismos de comunicação entre a

Administração Pública e a população, promovendo maior eficiência, transparência e

responsividade na prestação dos serviços públicos.

Os relatos apresentados durante o processo de consulta pública evidenciaram

dificuldades de acesso e ausência de retorno aos cidadãos por meio dos canais

oficiais de atendimento, situaçáo incompatível com os princípios da eficiência e da

publicidade previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

A inclusão da presente diretriz contribui para o aperfeiçoamento da governança

pública, ampliando a capacidade de resposta da Administração Municipa! e

fortalecendo a relação de confiança o Poder Público e a sociedade.

Câmara Mun Cafelândia - SP, 12 dejunho de2026.
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